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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS
GABINETE DO PREFEITO
CNPJ: 01.616.269/0001-60

DECRETO Nº025/2025 DE 21 DE JULHO DE 2025.

ESTABELECE O REGIMENTO INTERNO
DA 2º CONFERÊNCIA MUNICIPAL
DA CIDADE DE DAVINÓPOLIS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso

de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 80, inciso VI, da Lei Orgânica do Municipal, a

Lei Federal nº 10.257, de 2001, Portaria MCID nº 175/2024, e demais dispositivos legais em vigor,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aprovado o Regimento Interno da II Conferência Municipal das Cidades, Etapa

preparatória da 6º Conferência Nacional das Cidades, convocada por meio Decreto nº 020/2025,

de 07 de julho de 2025.

Art, 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogando as disposições em

contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS, ESTADO DO

MARANHÃO, ao vigésimo primeiro dia do mês de julho de 2025.
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